
LEI MUNICIPAL Nº 4.427
Autoriza o Poder Executivo a firmar convenios com 

Municipios para instalaçπo e funcionamento de unidade do 
Instituto Medico Legal.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conve-
nios com, Municípios jurisdicionados pela Delegacia Regional da 
Policia  Civil  de  Carazinho,  para  finalidade  da  obtençπo  de 
recursos em auxilio à instalaçπo e ao funcionamento do Instituto 
Medico Legal (IML), unidade sediada em Carazinho.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE JULHO DE 1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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